
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 19 de novembro de 2024.
 

Mauro Joselito Bordin
 

Presidente 
 
 

O Presidente da Comissão Eleitoral da Seccional Paranaense da Ordem dos Advogados do Brasil, adv. Ivo
Harry Celli Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 335/2024, de 04/10/2024,
da Presidência da OAB/PR, e do Edital de Convocação disponibilizado no Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, Ano VI, Edição nº 1454, 07/10/2024, página 151, e para os fins do disposto no inciso
II, do art. 4º do Provimento nº 222/2023 do Conselho Federal da OAB, torna pública a relação de chapas
com pedidos de registro deferidos, indeferidos e pendentes de análise pela Subcomissão de
Heteroidentificação para as Eleições 2024, cujas composições completas estão disponíveis para consulta no
portal das eleições da OAB/PR (https://eleicoes.oabpr.org.br/chapas).
 
REGISTROS DE CHAPAS DA SECCIONAL:
 

 
REGISTROS DE CHAPAS DAS SUBSEÇÕES:
 

COMISSÃO ELEITORAL

EDITAL

EDITAL DE PEDIDO DE REGISTROS DE CHAPA

CHAPA PRESIDENTE SITUAÇÃO

XI de Agosto Luiz Fernando Casagrande Pereira Deferida

OAB Democrática Marlus Heriberto Arns de Oliveira Deferida

Pela Ordem Flavio Pansieri Deferida

SUBSEÇÃO CHAPA PRESIDENTE SITUAÇÃ
O

Apucarana XI de Agosto Apucarana Daniela Aparecida Pacheco Deferida

Apucarana OAB Democrática Juliano Massahiro Nishi Deferida

Arapongas XI de Agosto - Advogado +
Forte

Jose Vitor Al Majida de Almeida
Junior

Deferida

Arapongas Pela Ordem Jessica da Silva Santos Betiol Deferida

Araucária XI de Agosto Araucária Rone Souza Prudente Deferida
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Araucária Pela Ordem 10 Araucária Fernando Balbinotti Deferida

Assis Chateaubriand Chapa XI de Agosto Assis Jeffry Geraldo Amaral Deferida

Bandeirantes XI de Agosto José Carlos Dias Neto Deferida

Bandeirantes XI de Agosto – Forte e Unida Paulo Buzato Deferida

Campo Largo XI de Agosto Campo Largo Débora  Cândido  Vences lau
Lamback

Deferida

Campo Mourão XI de Agosto Campo Mourão Andrey Legnani Pendente

Campo Mourão XI de Agosto – Democracia e
Ética

Anderson Carraro Hernandes Pendente

Cascavel OAB Para Todos Silvia Regina Mascarello Massaro Deferida

Cascavel Pela Ordem Higor Oliveira Fagundes Deferida

Castro XI de Agosto Castro Giovane Cristina Raffo Deen Deferida

Cianorte XI de Agosto Cleo Rodrigo Fontes Deferida

Colombo XI de Agosto Lucas Henrique Estrada Martins Deferida

Colombo Pela Ordem - Colombo Deborah Cristina Santos Indeferida

Cornélio Procópio XI de Agosto Marcio Aurélio do Carmo Deferida

Cornélio Procópio “Pela Ordem” Henrique de Almeida Ferreira
Neto

Deferida

Cruzeiro do Oeste XI – Somos Todos OAB Hugo Bortolon Duarte Deferida

Cruzeiro do Oeste XI de Agosto Cruzeiro do Oeste Marcia da Silva Paisana Deferida

Dois Vizinhos XI de Agosto Dois Vizinhos Valdinei Willian Wotrich Deferida

Foz do Iguaçu XI de Agosto Rogerio Oscar Botelho Deferida

Foz do Iguaçu Algo Novo – OAB Democrática Vanessa das Neves Picouto Deferida

Francisco Beltrão XI de Agosto – Francisco
Beltrão

Douglas Alberto Luvison Deferida

Francisco Beltrão Pela Ordem 10 Raquel Nunes Bravo Deferida

Goioerê XI de Agosto Cleber Strehl Hilgert Deferida

Guaíra XI de Agosto Guaíra Lisiane de Campos Deferida

Guarapuava XI de Agosto Miguel Sarkis Melhem Neto Deferida

Guarapuava Pela Ordem - Guarapuava Hamidy Omar Safadi Kassmas Deferida

Ibaiti XI de Agosto D a n i e l e  S o u t o  G o n c a l v e s
Raimundo

Deferida

Ibaiti Pela Ordem Cleber Moura de Almeida Deferida

Iporã XI – OAB para a Advocacia Fernanda Pegorini Rufato Deferida
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Irati XI de Agosto Trabalho Continua Arthuro Alexandro Antoniassi Deferida

Irati Pela Ordem Cleonilton Josué de Santa Clara Deferida

Ivaiporã XI de Agosto Christiane Singh Bezerra Bou
Khezam

Deferida

Ivaiporã Pela Ordem – OAB para Todos Fernando Jose Santilio Deferida

Jacarezinho XI de Agosto Ana Carolina Montagnieri Serafim Deferida

Lapa XI de Agosto Lapa/PR Mariana Weinhardt Gonçalves Deferida

Laranjeiras do Sul Pela Ordem Nirlando Jacinto Pacheco Deferida

Laranjeiras do Sul XI de Agosto Lar. do Sul Ricardo Jose Dagostim Deferida

Loanda XI de Agosto - Loanda Roni Peter Zangari Deferida

Londrina XI de Agosto Londrina Mario Sergio Dias Xavier Deferida

Londrina Pela Ordem (Londrina) Zulmar Antonio Fachin Pendente

Londrina OAB Democrática Londrina Roger Striker Trigueiros Deferida

Marecha l  Când ido
Rondon

XI de Agosto M.C.Rondon Leandro Marcondes da Silva Deferida

Marecha l  Când ido
Rondon

Advocacia em Ação Daiana Carolina Gentilini Deferida

Maringá XI de Agosto Pedro Henrique Souza Deferida

Maringá Pela Ordem Angélica Carnovale Marçola Deferida

Maringá Algo Novo – OAB Democrática Ozorio Cesar Campaner Deferida

Medianeira XI de Agosto Cleiton Luiz Haczalla de Freitas Deferida

Medianeira Pela Ordem Anderson Alex Vanoni Deferida

Nova Esperança XI de Agosto Nova Esperança Odenilson Teodoro da Silva Deferida

Nova Esperança Renovação Pela Ordem Wilson de Jesus Guarnieri Junior Deferida

Palmas XI de Agosto – Advocacia
Valorizada

Eduardo Estanislau Tobera Filho Deferida

Palotina XI de Agosto - Palotina Vera Lucia de Souza Duim Deferida

Paranaguá XI de Agosto Litoral José Antonio Schuller da Cruz Deferida

Paranavaí XI de Agosto Paranavaí Anderson Donizete dos Santos Deferida

Pato Branco XI de Agosto Luiz Fernando de Oliveira Viana
Filho

Deferida

Pitanga XI de Agosto Geovania de Fatima Dziubate Deferida

Pitanga Pela Ordem Wellington Senger Deferida

Ponta Grossa XI de Agosto Mariantonieta Pailo Ferraz Deferida
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Curitiba, 20 de novembro de 2024.

 
IVO HARRY CELLI JUNIOR

 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 

Dispõe sobre a fixação de critérios para a prestação de contas de Campanha Eleitoral.
 
A COMISSÃO ELEITORAL DA SECCIONAL PARANAENSE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL PARA AS ELEIÇÕES 2024 designada pela Portaria nº 335/2024, de 04/10/2024 da Presidência da
OAB/PR com fundamento no artigo 4º, do Provimento nº 222/2023 do Conselho Federal da OAB,
 
- CONSIDERANDO deliberação tomada em reunião realizada nesta data.
 
- CONSIDERANDO o disposto no art. 23 e § 1º e § 2º, do Provimento nº 222/2023 do Conselho Federal da
OAB;
 
- CONSIDERANDO a obrigatoriedade de prestação de contas de campanha por parte das chapas
concorrentes; e
 
- CONSIDERANDO a ausência de regulamentação da prestação de contas e de limites de doação e de

Ponta Grossa Indispensável Juliana Scalise Taques Fonseca Deferida

Prudentópolis XI de Agosto Prudentópolis Alysson Wolski Deferida

Rio Negro XI de Agosto - Rio Negro Ana Carolina Buch de Lima Deferida

San to  An tôn io  da
Platina

XI de Agosto Eber Luiz Socio Deferida

São José dos Pinhais XI de Agosto Ana Paula Savaris Ramos Deferida

Telêmaco Borba XI de Agosto Leandro de Castro Deferida

Toledo X I  d e  A g o s t o  C o n t i n u a r
Somando

Fabiano Jose Bordignon Deferida

Toledo Pela Ordem Pablo Lorenzatto Deferida

Toledo Nova OAB Toledo Almir Rogério Denig Bandeira Indeferida

Tri-Fronteira XI de Agosto Vinicius Ratti Deferida

Umuarama XI de Agosto Umuarama Lucas Leonardi Priori Deferida

União da Vitória XI de Agosto - União Omar Cador Ramos Eddine Deferida

Wenceslau Braz XI de Agosto Crist iane Ferraz dos Santos
Evangelista

Deferida

INSTRUÇÃO NORMATIVA

ELEIÇÕES 2024 - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2024
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